
DECRETO Nº 1.472, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 829, DE 13 DE MARÇO DE 2026.

Torna sem efeito a Portaria nº 825, de 12 de março de 2026, que

dispõe sobre a alteração da Portaria n° 2.119, de 03 de outubro
de 2025, e dá outras providências.
Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato
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